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lnstituto de Proteção
Ambiental do Amazonas

LrcENÇA AMBTENTAL UNICA - LAU NL264t2023

O INSTITUTO DE PROTEÇÃO AMBIENTAL DO AMAZONAS _ IPAAM. NO USO dAS

atribuiçôes que lhe confere a Lei ne 3.785 de 24 de Julho de 2012. expede a presente Licença
que autoriza a:

I\TERESSADo: Secretaria dê Estado de lnfraestrutura - SEINFRA.

ENDEREÇo pÀRA coRREspoxoÊxcm: Av. Arquiteto José Henrique Bento Rodrigues, no

3.760, Monte das Oliveiras, Shopping Manaus Via Norte - Piso 12, Manaus-AM.

CNPJ/CPF: 05.533.935/0001-57 INScRIÇÃoESTADUAL:

For..r: (92) 99262-1956 F,l,x: (92) 99162-9314

REGrsrRo No IPAAM: 1006.2326 PRocESso Nq: 2122612023'04

ArrvrDADE: Construção Civil e lnfraestrutura

LocrrrzrÇÃo DA ArrvrDADE: Rodovia AM-070, nas estacas de nos 2210 a 2214 e de
no 2148 a 2153 localizadas no municÍpio de Manacapuru-AM.

Coonorreols GEocn-,(rrcls Do LocAL or IrrenvrxÇÃo:
Ponto lnicial: 3" 1O'7.429" S / 60' 25' 3.140" W

Ponto Final: 3' 9'35.15" S / 60" 25'23.78'W

FTNALTDADE: Autorizar a execução de Obra Emergencial para Recuperação de
Erosâo na Rodovia AM-070, nas estacas de nos 2210 a2214 e de nos 2148 a2153,
localizadas no municÍpio de Manacapuru/AM.

Porurc rrl Por-urDoúDEGRADloon: Médio Ponrr: Pequeno

PRAzo DE VALIDADE DEsrA LrcExÇ,n: 02 Axos

AtenÇão:
. Estâ licença é composts de l7 restriçôes e/ou condiçôes constsntes no verso, cujo nâo

cumprimento/atendimento sujeitrrá I su, invalidaçio c/oü rs penslidsdes previstas em normâs.
. Estâ licença nâo comprovâ n€m sobstitui o documetrto de propriedrde, de posse ou de domílio do

imóvel.
. Esta licençâ deve permanecer na locslizaçâo d8 âtividâde G expostâ de forma visível (frente e verso).
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RESTRIÇÕES E/OU CONDIÇÕES DE VALIDADE DESTA LICENÇA - LAU NO 26412023

l. O pedido de licenciamento e a respéctiva concessão da mesma. só terá validade quando
publicada Diário Oficial do Estâdo. periódico regional local ou local de grande circulação, em
meio eletrônico de comunicação mantido pelo IPAAM, ou nos murais das Prefeituras e

Câmaras Municipais, conforme aÍt.24, da Lei n".3.785 de 24 dejulho de 20121

2. A solicitação da renovação da Licença Ambiental deverá ser requerida num prtvo mínimo de

120 dias, antes do vencimento, conforme aí.23, da Lei n".3.785 de 24 de julho de 201 2;
3. A presente Licença está sendo concedida com base nas informações constantes no processo

n' . 2122612023-04 .

4. Toda e qualquer modificação introduzida no projeto após a emissão da Licença implicará na
sua automática invalidação. devendo ser solicitada nova Licença, com ônus para o interessado.

5. Esta Licença é válida apenas pala a localização. atividade e finalidade constante na mesma.
devendo o interessado requerer ao IPAAM nova Licença quando houver mudança de qualquer
um destes itens.

6. Esta Licença não dispensa e nem substitui nenhum documento exigido pela Legislaçâo
Federal, Estadual e Municipal.

7. Fica expressamente proibida a intervenção em área não autorizada por este IPAAM. ficando a
execução de Obra Emergencial para Recuperação de Erosão na Rodovia AM-070, nas estacas
de n's 2210 a2214 e de n"s 2148 a 2153, localizadas no município de Manacapuru/AM
restritas à faixa de domínio;

8. Comunicar imediatamente ao IPAAM, o início da execução de Obra Emergencial para
Recuperação de Erosão na Rodovia AM-070, nas estacas de n"s 2210 a2214 e de nos 2148 a

2153, localizadas no município de ManacapurúAM, assim como qualquer sinistro que venha
a ocorrer na área da obral

9. Adotar medidas de contenção visando minimizar assoreamento dos corpos hídricos existentes
na área de influência direta do empreendimentoi

10. Todo material de origem mineral utilizado na construção civil, deverá ser fornecido por pessoa

fís ica,/j u r íd ica licenciada neste IPAAMI
ll. As áreas destinadas a bota-fora e empréstimo deverão ser previamente autorizadas pelo

IPAA M:
12. Paralisar imediatamente a alividade quando da verificação de vestígios arqueológicos.

históricos ou anísticos na área de influência direta e/ou indireta do empreendimento e

comunicar ao IPHAN e ao IPAAM:
13. Apresentar, no pÍltzo de 60 (sessenta) dias o Programa de Gerenciamento de Resíduos da

Construção Civil (PGRCC) para o empreendimento;
14. Fica expressamente proibida a supÍessâo vegetal.sem â devida autorização do IPAAM:
15. Apresentar a este IPAAM, semestralmente! relatório da destinação dos resíduos sólidos

oriundos do processo de instalaçào da atividade licpnciryJal
16. Apresentar a este IPAAM. ao final das intervençO'es,'relatório informando sobre o seu

encerramenlo ambientalmente adequado. ou seja: limpeza completa. revegetação nas áreas não
pavimentadas e não edificadas e sinalização do trecho.

17. Em caso de intervenção em propriedade (s) particular (es), realizar somente após a obtençào
da concessão permissionária.


